
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RESOLUÇÃO CREMERS Nº SEI-1, DE 07 DE JANEIRO DE 2026.
 
Ementa: Cria a Comissão Permanente de Inovação e
Tecnologia no âmbito do CREMERS, estabelecendo suas
finalidades, competências e composição, em alinhamento
com o Planejamento Estratégico vigente.

 
 
O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL (CREMERS), autarquia federal de direito público, com sede em
Porto Alegre e jurisdição em todo o seu território, dotada de autonomia
administrativa e financeira, nos termos da Lei Federal nº 3.268, de 30 de setembro
de 1957, e regulamentada pelo Decreto nº 44.045, de 19 de julho de 1958, com a
missão institucional de supervisionar, fiscalizar e zelar pelo exercício ético da
medicina no Rio Grande do Sul, garantindo a qualidade da saúde em benefício da
sociedade;
CONSIDERANDO a previsão do Artigo 5º, inciso 16, e do Capítulo X do seu
Regimento Interno, que confere ao Corpo de Conselheiros a competência para criar
comissões permanentes e temporárias para fins especiais;
CONSIDERANDO os princípios e diretrizes estabelecidos no Planejamento
Estratégico do CREMERS para o período de 2025 a 2028, que define a "Inovação
Tecnológica e Eficiência Administrativa" como uma de suas seis Frentes de Ação
Estratégicas, com o objetivo geral de "Investir em infraestrutura de Tecnologia da
Informação (TI) e sistemas modernos para otimizar processos internos, simplificar
fluxos de trabalho e garantir a gestão eficiente dos recursos do Conselho",
reforçando o pilar da governança;
CONSIDERANDO a Visão do CREMERS de "Ser referência em ética médica,
excelência profissional e gestão eficiente, atuando de forma próxima e transparente
com a comunidade médica e a sociedade gaúcha", que impulsiona a busca contínua
por modernização e aperfeiçoamento dos serviços por meio da tecnologia,
valorizando a transparência;
CONSIDERANDO a importância estratégica de integrar e automatizar processos,
modernizar sistemas legados, expandir o uso de ferramentas de Inteligência
Artificial (IA) e soluções em nuvem, e viabilizar modelos de trabalho flexíveis,
conforme detalhado na Frente de Ação 4 do Plano Estratégico, para aprimorar a
entrega de valor aos jurisdicionados e à sociedade;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a segurança dos dados e a
conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), aspectos fundamentais
na gestão da informação tecnológica;
CONSIDERANDO as melhores práticas de governança de tecnologia da informação
e inovação, que preconizam a existência de um órgão colegiado responsável por
planejar, monitorar e avaliar as iniciativas tecnológicas, assegurando alinhamento
estratégico, otimização de recursos, a tomada de decisão baseada em dados e
contínua adaptação às demandas e avanços tecnológicos;
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CONSIDERANDO que a efetividade das ações do CREMERS depende da capacidade
de resposta tecnológica para atender as demandas de seus clientes, conselheiros e
colaboradores, e aprimorar continuamente seus processos internos, resultando em
maior eficiência, eficácia e efetividade, com total transparência; 
CONSIDERANDO, por fim, o decidido na Sessão Plenária Ordinária de 19 de
dezembro de 2025,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Criar a Comissão Permanente de Inovação e Tecnologia do Conselho Regional
de Medicina do Estado do Rio Grande do Sul (CREMERS), doravante denominada
CPIT.
Art. 2º A CPIT terá como finalidade principal a formulação, acompanhamento,
avaliação e proposição de diretrizes e ações estratégicas relacionadas à inovação,
tecnologia da informação e comunicação no âmbito do CREMERS, visando:
I - Assegurar a contínua modernização da infraestrutura tecnológica e dos sistemas
do CREMERS, garantindo sua robustez, segurança, escalabilidade e facilidade de
uso.
II - Promover a transformação digital dos serviços prestados aos médicos
jurisdicionados, conselheiros, colaboradores, a sociedade gaúcha e a comunidade
acadêmica, buscando aprimorar a experiência do cliente, a agilidade no
atendimento e a disponibilidade de canais digitais acessíveis e eficazes.
III - Otimizar a eficiência, eficácia e efetividade do fluxo de trabalho e dos processos
internos do Conselho, por meio de dispositivos de inovação como automação de
rotinas, integração de plataformas, digitalização de acervos e outras ferramentas
tecnológicas.
IV - Pesquisar, avaliar e propor a adoção de novas tecnologias, como Inteligência
Artificial, soluções em nuvem e ferramentas de análise de dados e outras que
possam agregar valor à gestão interna, e ao papel do CREMERS como supervisor da
ética profissional da classe médica.
V - Fomentar uma cultura organizacional de inovação e adaptabilidade, incentivando
o desenvolvimento de novas soluções e a capacitação contínua dos colaboradores e
conselheiros no uso ético e produtivo das tecnologias.
VI - Garantir a segurança da informação, a proteção de dados pessoais, em
conformidade com a LGPD e a integridade dos sistemas do CREMERS,
implementando as melhores práticas e políticas de governança de Tecnologia da
Informação (TI).
VII - Oferecer suporte consultivo aos demais órgãos e atores do Conselho em
desafios tecnológicos, propondo as melhores práticas, realizando o levantamento de
viabilidade (incluindo custos) de soluções. Orientando a implementação das
soluções pautadas nos princípios de eficiência, economicidade, transparência e
governança.
VIII - Apoiar e orientar a tomada de decisão estratégica do Conselho, fundamentada
em dados e análises técnicas consistentes, sobre o panorama de inovação, de
tecnologia e as tendências do mercado.
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Art. 3º A CPIT será composta por conselheiros designados e por empregados que
darão suporte as decisões.
I – Será constituída: por 4 conselheiros, coordenador do departamento de Tecnologia
da Informação e assessor do planejamento e gestão e um assistente administrativo.
Art. 4º São competências da CPIT:
I - Elaborar e propor o Plano Diretor de Tecnologia da Informação (PDTI) do
CREMERS, em consonância com o Planejamento Estratégico vigente.
II - Monitorar e avaliar a execução do PDTI e das iniciativas de inovação e
tecnologia, por meio de indicadores de desempenho, Key Performance Indicators
(KPIs – indicadores-chave de performance), alinhados às perspectivas do Balanced
Scorecard (BSC – um sistema de gestão estratégica que mede o desempenho
organizacional em diversas perspectivas).
III - Analisar as demandas por novas tecnologias e sistemas, priorizando-as de
acordo com a relevância estratégica e o impacto nos serviços e processos.
IV - Propor a modernização de sistemas legados e a integração de plataformas,
visando a otimização dos fluxos de trabalho e a fluidez da informação.
V - Avaliar a viabilidade técnica, econômica e regulatória de novas soluções
tecnológicas, bem como a necessidade de contratação de serviços ou aquisição de
equipamentos.
VI - Desenvolver e propor políticas e normas de uso de recursos de inovação e
tecnologia, segurança da informação e proteção de dados, garantindo a
conformidade legal e as melhores práticas de governança.
VII - Fomentar a pesquisa e o benchmarking (processo de comparação de práticas e
processos para identificar melhores desempenhos) com outras instituições,
empresas e Conselhos, buscando identificar e adaptar inovações e boas práticas em
tecnologia e gestão.
VIII - Promover a capacitação e o desenvolvimento dos colaboradores e conselheiros
nas novas tecnologias implementadas, visando o aumento da alfabetização digital e
o uso eficaz das ferramentas.
IX – Planejar e promover eventos com o foco em inovação e tecnologia aplicadas a
saúde e a boa prática médica para a sociedade.
X - Apresentar relatórios periódicos de suas atividades, progresso e recomendações
à Gerência Executiva e à Diretoria do CREMERS, sempre fundamentadas em
análises de dados e evidências, com foco em transparência e prestação de contas.
Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 

REGIS FERNANDO ANGNES
Presidente do Cremers

 
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Régis Fernando Angnes, Presidente,
em 07/01/2026, às 17:21, com fundamento no art. 5º da RESOLUÇÃO CFM
nº2.308/2022, de 28 de março de 2022.
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https://sistemas.cfm.org.br/normas/visualizar/resolucoes/BR/2022/2308/


A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.cfm.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 3540387 e o código CRC BACE221E.
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